
Sorocaba,  19 de maio de  2025 .
 
De: Seção de Expediente - Projetos
Para: Plenário
 
Referência:
7140/2025
Projeto de Lei Ordinária n° 405/2025
 
Autoria: Fábio Simoa
 
Ementa: ASSEGURA A TODA PESSOA GESTANTE, NO MUNICÍPIO DE SOROCABA-SP, O DIREITO
AO ACOMPANHAMENTO DE OBSTETRIZ, ENFERMEIRO OBSTETRA E OU DOULAS DURANTE A
ASSISTÊNCIA DIRETA À PESSOA GESTANTE, PARTURIENTE E RECÉM- NASCIDO E REVOGA
EXPLICITAMENTE A LEI11.128/2015 DE 17 DE JUNHO DE 2015.
 

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual:  Pronto para Apresentação da Matéria
Ação realizada: Proposição incluída na Pauta para Apresentação
Descrição: 
Próxima Fase: Apresentação da Matéria no 1º Expediente
 
Responsável pela Tramitação: WEBER ALVES DOS SANTOS
 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3500300033003400370034003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / s o r o c a b a . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  
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Assinado eletronicamente por WEBER ALVES DOS SANTOS em 19/05/2025 15:16 
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